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<!ID592162-0> LEI No- 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003

Reabre o prazo para que os Municípios que
refinanciaram suas dívidas junto à União
possam contratar empréstimos ou financia-
mentos, dá nova redação à Lei no- 8.989, de
24 de fevereiro de 1995, e dá outras pro-
vidências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- O inciso II do parágrafo único do art. 8o- da Medida
Provisória no- 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 8o- .......................................................................

Parágrafo único. .........................................................

....................................................................................................

II - os empréstimos ou financiamentos junto a or-
ganismos financeiros multilaterais e a instituições de fomento
e cooperação ligadas a governos estrangeiros que tenham
avaliação positiva da agência financiadora, ao Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e
à Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados
dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de
1999 e destinados exclusivamente à complementação de pro-
gramas em andamento." (NR)

Art. 2o- A vigência da Lei no- 8.989, de 24 de fevereiro de
1995, alterada pelo art. 29 da Lei no- 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
e pelo art. 2o- da Lei no- 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, é pror-
rogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações:

"Art. 1o- Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos
Industrializados - IPI os automóveis de passageiros de fa-
bricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro
portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a com-
bustíveis de origem renovável ou sistema reversível de com-
bustão, quando adquiridos por:

....................................................................................................

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual,
mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por
intermédio de seu representante legal;

V - (VETADO)

§ 1o- Para a concessão do benefício previsto no art.
1o- é considerada também pessoa portadora de deficiência
física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, he-
miparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia ce-
rebral, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções.

§ 2o- Para a concessão do benefício previsto no art.
1o- é considerada pessoa portadora de deficiência visual aque-

la que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200
(tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção,
ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de
ambas as situações.

§ 3o- Na hipótese do inciso IV, os automóveis de
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos di-
retamente pelas pessoas que tenham plena capacidade ju-
rídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.

§ 4o- A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da
Presidência da República, nos termos da legislação em vigor
e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os con-
ceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou
profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos
para emissão dos laudos de avaliação delas.

§ 5o- Os curadores respondem solidariamente quanto
ao imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de
que trata este artigo.

§ 6o- A exigência para aquisição de automóveis equi-
pados com motor de cilindrada não superior a dois mil cen-
tímetros cúbicos e movidos a combustível de origem re-
novável ou sistema reversível de combustão aplica-se, in-
clusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV
do caput deste artigo." (NR)

Art. 3o- O art. 2o- da Lei no- 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
alterado pelo art. 29 da Lei no- 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o- A isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI de que trata o art. 1o- somente poderá ser
utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há
mais de três anos." (NR)

Art. 4o- ( V E TA D O )

Art. 5o- Para os fins da isenção estabelecida no art. 1o- da Lei
no- 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a nova redação dada por
esta Lei, os adquirentes de automóveis de passageiros deverão com-
provar a disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o
valor do veículo a ser adquirido.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará
o disposto neste artigo.

Art. 6o- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID592176-0> DECRETO No- 4.404, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002(*)

Dispõe sobre a execução do Trigésimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no- 35, entre os Governos da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, como Estados Partes do Mercosul, e o Go-
verno da República do Chile, de 30 de agosto de 2002.

Preferências ourtorgadas pelo Chile - Inclusão no Anexo 5

NALADI/SH DESCRIÇÃO REGIME DO ACORDO O B S E RVA Ç Ã O
Pref. Perc.

4010 Correias transportadoras ou de transmissão,
de borracha vulcanizada.

4010.2 Correias de transmissão:
4010.21.00 Correias de transmissão sem fim, de seção

trapezoidal, mesmo estriadas, com uma cir-
cunferência superior a 60 cm, mas não su-
perior a 180 cm

100

4010.22.00 Correias de transmissão sem fim, de seção
trapezoidal, mesmo estriadas, com uma cir-
cunferência superior a 180 cm, mas não
superior a 240 cm

100

4010.29.00 Outras 100
7007 Vidros de segurança, consistindo em vidros

temperados ou formados por folhas contra-
coladas.

7007.1 Vidros temperados
7007.19 Outros
7007.19.10 Curvos 100
7007.19.90 Outros 100
7007.2 Vidros formados de folhas contracoladas:
7007.29 Outros
7007.29.10 Curvo 100
7007.29.90 Outros 100
8421 Centrifugadores, incluídos os secadores

centrífugos; aparelhos para filtrar ou depu-
rar líquidos ou gases.

8421.9 Partes:
8421.99.00 Outras 100

Atos do Poder Executivo
.
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Atos do Poder Executivo
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8531 Aparelhos elétricos de sinalização acústica
ou visual (por exemplo: campainhas, sire-
nas, quadros indicadores, aparelhos de alar-
me para proteção contra roubo ou incên-
dio), exceto os das posições 85.12 ou
85.30.

8531.10.00 Aparelhos elétricos de alarme para proteção
contra roubo ou incêndio e aparelhos se-
melhantes

100 Exceto: alarmes
contra incêndio
ou sobreaqueci-
mento

Preferências ourtorgadas pelo Brasil - Inclusão no Anexo 7

NALADI/SH DESCRIÇÃO REGIME DO ACORDO O B S E RVA Ç Ã O
Pref. Perc.

8519 Toca-discos (gira-discos), eletrofones, toca-
fitas (leitores de cassetes) e outros apare-
lhos de reprodução de som, sem dispositivo
de gravação de som.

8519.9 Outros aparelhos de reprodução de som:
8519.93.00 Outros toca-fitas (leitores de cassetes) 100
8519.99.00 Outros 100 Com sistema de

leitura óptica
por “laser” (lei-
tores de discos
compactos)

8527 Aparelhos receptores para radiotelefonia,
radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo
combinados, num mesmo gabinete ou in-
vólucro, com aparelho de gravação ou de
reprodução de som, ou com relógio.

8527.2 Aparelhos receptores de radiodifusão que
só funcionem com fonte externa de energia,
dos tipos utilizados nos veículos automó-
veis, incluídos os aparelhos que também
possam receber radiotelefonia ou radiote-
legrafia:

8527.21.00 Combinados com aparelho de gravação ou
de reprodução de som

100

8527.29.00 Outros 100
8527.3 Outros aparelhos receptores de radiodifu-

são, incluídos os aparelhos que também
possam receber radiotelefonia ou radiote-
legrafia:

8527.32.00 Não combinados com aparelho de gravação
ou de reprodução de som, mas combinados
com relógio

100

8702 Veículos automóveis para transporte de dez
pessoas ou mais, incluído o motorista (con-
dutor*).

8702.10.00 Com motor de pistão, de ignição por com-
pressão (diesel ou semidiesel)

100
Quota conjunta
com o item
NALADI/SH
8702.90.00 de
conformidade
com o seguinte
cronograma:
- Anos 2002-
2003, 1.500
unidades anuais
- Anos 2004-
2005, 2.000
unidades anuais

- Ano 2006
Mercado livre
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8702.90.00 Outros 100
Ver quota indi-
cada no item
8702.10.00

Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703 Automóveis de passageiros e outros veícu-
los automóveis principalmente concebidos
para transporte de pessoas (exceto os da
posição 87.02), incluídos os veículos do ti-
po familiar (“break” ou “station wagon”) e
os de corrida.

8703.2 Outros veículos com motor de pistão al-
ternativo, de ignição por centelha (faísca):

8703.21.00 De cilindrada não superior a 1.000 cm3 100
Quota conjunta
com os itens:
8703.22.00;
8703.23.00;
8703.24.00;
8703.31.00;
8703.32.00;
8703.33.00;
8703.90.00;
8704.21.00;
8704.31.00 de
conformidade
com o seguinte
cronograma:
- Anos 2002-
2005, 15.000
unidades
anuais;

- Ano 2006
Mercado livre.
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.22.00 De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas
não superior a 1.500 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.23.00 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas
não superior a 3.000 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.24.00 De cilindrada superior a 3.000 cm3 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6
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8703.23.00;
8703.24.00;
8703.31.00;
8703.32.00;
8703.33.00;
8703.90.00;
8704.21.00;
8704.31.00 de
conformidade
com o seguinte
cronograma:
- Anos 2002-
2005, 15.000
unidades
anuais;

- Ano 2006
Mercado livre.
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.22.00 De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas
não superior a 1.500 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.23.00 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas
não superior a 3.000 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.24.00 De cilindrada superior a 3.000 cm3 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6
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8703.3 Outros veículos, com motor de pistão, de
ignição por compressão (diesel ou semidie-
sel):

8703.31.00 De cilindrada não superior a 1.500 cm3 100 Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00 Para
quantidades im-
portadas acima
da quota ver re-
gime aplicável
no Anexo 6

8703.32.00 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas
não superior a 2.500 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.33.00 De cilindrada superior a 2.500 cm3 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00

Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.90.00 Outros 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8704 Veículos automóveis para transporte de
mercadorias.

8704.2 Outros, com motor de pistão, de ignição por
compressão (diesel ou semidiesel):

8704.21.00 De peso em carga máxima não superior a 5
t

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8704.3 Outros, com motor de pistão, de ignição por
centelha (faísca):

8704.31.00 De peso em carga máxima não superior a 5
t

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8706 Chassis com motor para os veículos auto-
móveis das posições 87.01 a 87.05.

8706.00.00 Chassis com motor para os veículos auto-
móveis das posições 87.01 a 87.05.

100 Chassis de veí-
culos da posi-

ção 8702

(*) Republicação parcial do Anexo IV por ter saído com incorreção, do original, no DOU. de 4-10-2002,

Seção 1, páginas 30 e 31.

<!ID592177-1> DECRETO No- 4.721, DE 5 DE JUNHO DE 2003(*)

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério dos
Transportes, e dá outras providências.

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DOS
T R A N S P O RT E S 

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o- O Ministério dos Transportes, órgão da Administração
Federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e
aquaviário;

II - marinha mercante, portos e vias navegáveis; e

III - participação na coordenação dos transportes aeroviários.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o- O Ministério dos Transportes tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos; e
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Política Nacional de Transportes:
1. Departamento de Planejamento e Avaliação da Política de

Tr a n s p o r t e s ;
2. Departamento de Outorgas; e
3. Departamento de Relações Institucionais;
b) Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes:
1. Departamento de Programas de Transportes Terrestres;
2. Departamento de Programas de Transportes Aquaviários; e
3. Departamento de Desenvolvimento e Logística
c) Secretaria de Fomento para Ações de Transportes:
1. Departamento do Fundo da Marinha Mercante; e
2. Departamento do Fundo Nacional de Infra-Estrutura de

Tr a n s p o r t e s ;

III - entidades vinculadas:
a) Autarquias:
1. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;

2. Agência Nacional de Transportes Terrestres - A N T T;
3. Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ; e
4. Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER

(em extinção);
b) Empresas Públicas:
1. Companhia de Navegação do São Francisco S.A. - FRA-

NAVE (em processo de desestatização);
2. VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (em

processo de desestatização); e
3. Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEI-

POT (em liquidação);
c) Sociedades de Economia Mista:
1. Companhia Docas do Ceará - CDC;
2. Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA;
3. Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA;
4. Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP;
5. Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR;
6. Companhia Docas do Pará - CDP;
7. Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN;
8. Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ; e
9. Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA (em liquidação).

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao

Ministro de Estado

Art. 3o- Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério;

V - exercer as atividades de comunicação social relativas às
realizações do Ministério e de suas entidades vinculadas;

VI - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos de co-
operação e assistência técnica internacionais;

VII - fornecer apoio administrativo aos expedientes de in-
teresse do Ministério; e

VIII - exercer outras atividades cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4o- À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com
os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de contabi-
lidade, de administração financeira, de organização e modernização
administrativa, de administração dos recursos de informação e in-
formática, de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

III - promover a articulação entre os diferentes órgãos su-
pervisionados pela Secretaria Executiva;

IV - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação das ações da área de competência do Ministério; e

V - supervisionar os órgãos vinculados ao Ministério.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o pa-
pel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração dos Recursos de Informação e Infor-
mática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, e de Planejamento e
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal e Finanças.

Art. 5o- À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com os Sistemas Federais de Organização e
Modernização Administrativa, de Administração dos Recursos de In-
formação e Informática, de Recursos Humanos e de Serviços Gerais,
no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais referidos no inciso I e informar e orientar os órgãos do
Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas es-
tabelecidas;

III - promover e coordenar a elaboração e a consolidação dos
planos, programas e atividades da sua área de competência, sub-
metendo-os à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e ati-
vidades; e

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao Erário.
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8703.3 Outros veículos, com motor de pistão, de
ignição por compressão (diesel ou semidie-
sel):

8703.31.00 De cilindrada não superior a 1.500 cm3 100 Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00 Para
quantidades im-
portadas acima
da quota ver re-
gime aplicável
no Anexo 6

8703.32.00 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas
não superior a 2.500 cm3

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.33.00 De cilindrada superior a 2.500 cm3 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00

Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8703.90.00 Outros 100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8704 Veículos automóveis para transporte de
mercadorias.

8704.2 Outros, com motor de pistão, de ignição por
compressão (diesel ou semidiesel):

8704.21.00 De peso em carga máxima não superior a 5
t

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8704.3 Outros, com motor de pistão, de ignição por
centelha (faísca):

8704.31.00 De peso em carga máxima não superior a 5
t

100
Ver quota indi-
cada no item
8703.21.00
Para quantida-
des importadas
acima da quota
ver regime apli-
cável no Anexo
6

8706 Chassis com motor para os veículos auto-
móveis das posições 87.01 a 87.05.

8706.00.00 Chassis com motor para os veículos auto-
móveis das posições 87.01 a 87.05.

100 Chassis de veí-
culos da posi-

ção 8702

(*) Republicação parcial do Anexo IV por ter saído com incorreção, do original, no DOU. de 4-10-2002,

Seção 1, páginas 30 e 31.
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Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério dos
Transportes, e dá outras providências.

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DOS
T R A N S P O RT E S 

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o- O Ministério dos Transportes, órgão da Administração
Federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e
aquaviário;

II - marinha mercante, portos e vias navegáveis; e

III - participação na coordenação dos transportes aeroviários.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o- O Ministério dos Transportes tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos; e
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
c) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Política Nacional de Transportes:
1. Departamento de Planejamento e Avaliação da Política de

Tr a n s p o r t e s ;
2. Departamento de Outorgas; e
3. Departamento de Relações Institucionais;
b) Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes:
1. Departamento de Programas de Transportes Terrestres;
2. Departamento de Programas de Transportes Aquaviários; e
3. Departamento de Desenvolvimento e Logística
c) Secretaria de Fomento para Ações de Transportes:
1. Departamento do Fundo da Marinha Mercante; e
2. Departamento do Fundo Nacional de Infra-Estrutura de

Tr a n s p o r t e s ;

III - entidades vinculadas:
a) Autarquias:
1. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;

2. Agência Nacional de Transportes Terrestres - A N T T;
3. Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ; e
4. Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER

(em extinção);
b) Empresas Públicas:
1. Companhia de Navegação do São Francisco S.A. - FRA-

NAVE (em processo de desestatização);
2. VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (em

processo de desestatização); e
3. Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEI-

POT (em liquidação);
c) Sociedades de Economia Mista:
1. Companhia Docas do Ceará - CDC;
2. Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA;
3. Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA;
4. Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP;
5. Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR;
6. Companhia Docas do Pará - CDP;
7. Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN;
8. Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ; e
9. Rede Ferroviária Federal S.A.- RFFSA (em liquidação).

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao

Ministro de Estado

Art. 3o- Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho de seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério;

V - exercer as atividades de comunicação social relativas às
realizações do Ministério e de suas entidades vinculadas;

VI - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos de co-
operação e assistência técnica internacionais;

VII - fornecer apoio administrativo aos expedientes de in-
teresse do Ministério; e

VIII - exercer outras atividades cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4o- À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com
os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de contabi-
lidade, de administração financeira, de organização e modernização
administrativa, de administração dos recursos de informação e in-
formática, de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do
Ministério e das entidades a ele vinculadas;

III - promover a articulação entre os diferentes órgãos su-
pervisionados pela Secretaria Executiva;

IV - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e
na implementação das ações da área de competência do Ministério; e

V - supervisionar os órgãos vinculados ao Ministério.

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o pa-
pel de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa -
SOMAD, de Administração dos Recursos de Informação e Infor-
mática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, e de Planejamento e
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal e Finanças.

Art. 5o- À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas com os Sistemas Federais de Organização e
Modernização Administrativa, de Administração dos Recursos de In-
formação e Informática, de Recursos Humanos e de Serviços Gerais,
no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais referidos no inciso I e informar e orientar os órgãos do
Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas es-
tabelecidas;

III - promover e coordenar a elaboração e a consolidação dos
planos, programas e atividades da sua área de competência, sub-
metendo-os à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e ati-
vidades; e

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao Erário.
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